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ESTADO rlcl PARAruÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÀo E JUSTrÇA

PARECER N" 155, DE 2021

PROJETO DE LEI N" 102, DE 2021

EM
)\ às r:.1-I

pRoposrÇÃo, orspÕs, acp,ncÂ DA ertrtçÃo DE cARTAZES INFoRTvIÂTIVos
NAS E,SCOLÂS PUBLICÂS E, PÂRTICULÂRE,S No iuuNTcÍpTO DE, CASCÂVEL, NÂ
FORMÂ QUE, ESPE,CIFICÀ.

PROPONENTES: Beth Leal, Prof. Santello.

RELATOR: Mazutti/PSC

PÀRECER DÂ coMrssÀo: revonÁvrr

r - F'uNDAl,rExr,tcÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constirucionais, legais,

regrmentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Ânteprojeto âpresentado pelos Vereadot visa dispor 
^ceÍca 

da afixação de cartazes infolmaüvos

nas escolas púbücas e particulares no Município de Cascavel, na forma que especifica.

Se depreende da justificativa

Aprercnte propositura tem por objetiuo coibir e garantir a defesa dat uítimas de abusot, uiolências e atúdiot

s ex u ai t infan to 1 u ue nis.

Trata-se de projeto de lei, de autotia dos nobres Vereadores(as) elencados, que institui medidas de

ptoteção às crianças e adolescentes, que possuem pdoridade absoluta em nosso otdenamento jurídico.

É competência legislatrva concorÍente da Uruão, Estados e Distrito Federal legislar sobre educação

e também dos ir{unicípios, no âmbito do interesse local (art. 24,II',cf c art.30, I e II, da Constituiçào Federal)
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Portanto, há competência municipal para úatar do tema, sendo a iniciatrvâ comum dos Podetes Legislativo,

Executivo ou dos cidadãos, na forma da lei.

A matéria de fundo do presente projeto é a proteção dos estudântes que frequentam as escolas,

medrda que se respalda na Consutuição Federal. Com efeito, reza. 
^ 

Consutuição Federal, em seu art. 227 , ser

"dever da famita, da sociedade e do Estado asseguÍaÍ à criança e ao adolesceÍlte, com absoluta prioridade, o direito

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultuta, à digrudade, ao respeito, à

überdade e à convivência familiar e comutlitâria, além de colocá-la a salvo de toda forma de negligência,

discnminação, explotação, violência, crueldade e opressão".

Precoriza o artigo 30, inciso l, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também âo que disciplina o artigo 1.7 ,I da Constiturção Estadual do

Parunâ e attrgo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que tÍazem o mesmo texto legal, por consegúnte,

é admrssível legislat a respeito da maténa supra, em Í^záo de não criar conflitos e não alterar a essência da legislação

pâtia.
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O Anteprojeto âpÍesentado entta na competência legrslativa do vereador em ruzào dos aÍgumentos

aduzidos, poÍtanto, apôs zvaltat a matéría como Relator, nos teÍmos do artigo 38 caput, do Regimento Interno,

não verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos \ara a tamitação do proieto, deste modo, manifesto

o meu voto FAVORÁVEL. \,4\
M$xti

Vereador/PSC/Relator

iI - VOTO DA COMISSÀO

A Comrssão de Consutuição e Justiça por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Emrnente Relator e opinam p Voto FAVORA\EL à uamitação do projeto de Lei n" 1.02/2021

É o Parecer. Sala Petmanentes. Cascavel, 10 de agosto de 2021

S Cidão elepar

Vereador Vereadot /PSB
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